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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7316/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25222/2024 

BB: 1048919 

 

O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA/SP, pessoa jurídica de direito público interno, através 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS, ora representado pelo  

Secretário Municipal Sr. Antônio Adriano Altieri, e SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

ora representado pela Secretária Municipal Sra. Teresa Cristina Telarolli ordenadores de 

despesa e autoridades competentes devidamente designados pelo Decreto Municipal nº 

12.447/2021, de lavra do Exmo. Sr. Prefeito Municipal em exercício, doravante referido 

como MUNICÍPIO, torna público, para conhecimento de qualquer interessado, que realizará 

LICITAÇÃO na modalidade “PREGÃO ELETRÔNICO”, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, regida 

pelas LEI FEDERAL 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006, Decreto Municipal 

n.º 8.257/2005; Lei Orgânica do Município de Araraquara, visando a “CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, 

CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE 

INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, 

PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR” 

solicitados pelo Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Cultura, Fundo Social de 

Solidariedade do Município,  Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento 

Econômico e Secretaria De Direitos Humanos e da Participação Popular. O certame destina-

se a selecionar a proposta mais vantajosa, nos termos e condições fixados neste Edital e 

em seu (s) anexo (s): 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção das melhores propostas de preços para 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR”., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 
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1.2. A licitação será em lote único, conforme Termo de Referência (ANEXO I).  

 

2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

2.1. Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de 

recursos de tecnologia da informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br 

ou www.bb.com.br, acessando o link de LICITAÇÕES, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo ―licitações-e, constante 

da página eletrônica do Banco do Brasil. 

 

2.2. O fornecedor deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites para o 

recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o início da disputa. 

 

2.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública, 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF, e dessa forma serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

2.4. Formalização de consultas: observado o prazo legal, o fornecedor ou interessado 

poderá formular consultas pelo e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br ou de forma 

presencial na sede da Prefeitura. 

2.5. O fornecedor poderá realizar o download do edital e dos anexos atrávez do site da 

Prefeitura Municipal de Araraquara, na página principal clique no ícone “licitações” > 

“licitação e contratos” > “licitação e contratos” > “Portal da transparência – Planejamento e 

Finanças”. Ou através do link https://araraquara.sp.gov.br/transparencia/compras-e-

licitacoes/licitacoes-e-contratos.  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09:30 horas do dia 15 de JULHO  
de 2024. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30  horas do dia 15 de 
JULHO de 2024. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF); 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br ou www.bb.com.br. 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 

 

 

TEMPO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. Somente poderão participar desta licitação as empresas que satisfaçam, dentre 

outras exigências contidas neste Edital, as seguintes: 

3.1.1. Os interessados previamente credenciados perante o Banco do Brasil 

(www.bb.com.br), que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas 

neste edital e que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado; 

3.1.2. Empresas do ramo de atividade pertinente e compatível ao objeto 

licitado, que atendam a todas as condições de habilitação contidas neste Edital e 

em seus anexos; 

3.1.3. Empresas/firmas legalmente constituídas, observada a qualificação necessária; 

3.1.4. Empresas nacionais e estrangeiras, estabelecidas no País, que 

atendam às condições deste edital e respectivos anexos; 

3.1.5. Empresas regularmente constituídas e em condições legais de exercício; 

3.2. Podem participar deste Pregão todos os licitantes do ramo do objeto desta licitação, 

que atendam todas as exigências deste edital, inserindo-se aí, as Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas últimas, será concedido 

tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014. 

3.3. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, no envelope de nº 01 – 

Habilitação, Plano de Recuperação já homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, 

sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro 

estabelecidos no edital, conforme Súmula 50 do TCE/SP. Será permitida a participação de 

empresas em recuperação extrajudicial com plano homologado, nas formas da Lei. 

3.4. Será permitida a participação empresas em consórcio, seguindo a determinação 

constante no art. 15 da Lei 14.133/2021. 

4. NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTA LICITAÇÃO: 

 

4.1. Será vedada à participação de empresas: 

4.2. Que não possuírem em seu objeto social atividades pertinentes ao objeto do presente 

certame. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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4.3. Declaradas inidôneas no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos. 

4.4. Impedidas de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção. 

4.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 

Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

134 - 02.04.3.3.90.39.04.122.0012.2.001.01.1100000. 

442 - 14.01.3.3.90.39.11.334.0070.2.136.01.1100000. 

837 - 02.03.3.3.90.39.08.122.0010.2.001.01.1000003. 

2010 - 05.03.3.3.90.39.14.422.0022.2.382.01.1100000. 

2028 - 05.02.3.3.90.39.14.422.0020.2.385.01.1100000. 

1365 - 05.03.3.3.90.39.14.422.0022.2.034.01.1100000. 

 

5.2. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico as licitantes devidamente 

credenciadas perante o Banco do Brasil S/A, através do sistema licitações-e. 

5.3. Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto às agências do Banco do Brasil S/A, sediadas no País. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Banco do Brasil S/A ou ao Município de Araraquara a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
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5.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.6. A perda da senha ou a quebra do seu sigilo deverão ser comunicadas 

imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

5.7. O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

5.8. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação de senha pessoal 

e intransferível do credenciado da Licitante e subsequente encaminhamento da proposta 

de preços e documentos de habilitação exigidos no edital, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico Licitações-e, observado data e horário limite estabelecido no item 2 

deste edital. 

5.9. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 

www.licitacoes-e.com.br, opção ”Acesso identificado”. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

licitações-e a proposta com a descrição do objeto ofertado, com o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

6.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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6.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

6.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

 

6.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

 

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

6.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aquele item; 

 

6.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 

produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2.1, 6.2.2, 6.2.4 ou 6.4 sujeitará 

o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

6.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

6.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

6.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu valor máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

6.8.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

 

6.8.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor 

final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

6.9. O valor final mínimo e o valor final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

6.9.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 

6.10. O valor final mínimo ou final máximo parametrizado na forma do item 6.8 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno. 
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6.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

6.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, conforme modelo constante do Anexo II: 

7.1.1. Valor; 

7.1.2. Quantidade cotada; 

7.1.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

7.1.4. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto para contratação, sob pena de desclassificação. 

7.1.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

7.1.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

7.1.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média 

dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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7.1.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

 

7.2. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7.7. O VALOR ESTIMADO DO EDITAL É DE R$ R$ 2.865.007,32 (dois milhões 

oitocentos e sessenta e cinco mil e sete reais e trinta e dois centavos.) O 

LICITANTE QUE OFERECER VALOR ACIMA DO ESTIMADO SERÁ 

DESCLASSIFICADO. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR DO LOTE ÚNICO; 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por 

ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 12.000,00 (Doze mil reais). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

 

8.11. O modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico é o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar- se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

8.15. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

8.16. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

8.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

8.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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8.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.25. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

8.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.29. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

8.29.1.1. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a 

qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.29.1.2. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.29.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 

conforme orientações dos órgãos de controle. 

8.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

8.30.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 

caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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8.30.1.1. Empresas brasileiras; 

8.30.1.2. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

8.30.1.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 

nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

8.31.1. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item 

específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua 

vantagem para o órgão ou a entidade; 

8.31.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local 

de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

8.31.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 

ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

8.34. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.35. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.36. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 
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9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/21  e legislação correlata e nos 

itens 4 e 5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

9.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário. 

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput). 

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

9.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com o item 7.4 deste edital. 

9.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 
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9.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA VENCEDORA QUE: 

9.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.9.3.  Apresentar preços inexequíveis; 

9.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

9.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

9.10.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.10.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.10.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


Pregão Eletrônico N.º 028/2024 - Vigilância desamada 

P á g i n a 16 | 81 

 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

  

 

9.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas; 

9.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção 

a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. O pregoeiro 

convocará o licitante que ofertou a melhor proposta para que, no prazo de até 3 horas da 

convocação, apresente os documentos de habilitação, através do sistema do Banco do 

Brsil ou pelo email edital@araraquara.sp.gov.br.  

 

10.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 

social e trabalhista e econômico - financeira, poderá ser substituída pelo CRC 

(Certificado de Registro Cadastral) do Município de Araraquara, devidamente 

atualizado. 

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

10.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por cópia. 

10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, 

caput). 

10.11. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

10.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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10.13. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 03 

[três horas] prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 

quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

10.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.17. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

10.18. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

10.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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11. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

11.1 . Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

11.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e atualizado 

acompanhado de todas as alterações realizadas, em se tratando de sociedades 

comerciais, devendo estar devidamente registrada perante a Junta Comercial 

e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

 

11.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício atualizada; 

 

11.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedades estrangeiras 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e com 

a Seguridade Social. 
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12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

12.5. Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da 

licitação; 

 

12.6. Regularidade para com a Fazenda Estadual (DÉBITOS INSCRITOS) e Municipal 

(DÉBITOS MOBILIÁRIOS) da sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a 

apresentação de certidão pelo órgão competente, que terá validade de 06(seis) meses, 

contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assinado por Lei no 

próprio documento. 

 

12.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

I - A REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO 

12.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

12.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 
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12.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

12.12. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

12.13. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação, nos termos do modelo 

apresentado no Anexo III; 

12.13.1. Declaração de inexistência de fato superveniente que possa impedir a sua 

habilitação neste certame, inclusive na vigência contratual caso venha a ser 

contratado pelo Município, nos termos do modelo apresentado no Anexo IV; 

 

12.13.2. Declaração de que, caso se sagre vencedora do certame, apresentará, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação do pregoeiro, comprovante 

de alvará de funcionamento no âmbito municipal da sede da empresa. 

 

 

12.14. Declaração da licitante de que, se vencedora do pregão, ao assinar o contrato 

apresentará Certificado de regularidade de funcionamento perante a Divisão de 

Registro da Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado, conforme disposto 

no art. 38 do Decreto nº 89.056/83.  
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12.15. Declaração da licitante de que, se vencedora do pregão, ao assinar o contrato 

apresentará Autorização de Funcionamento, expedida pelo Ministério da Justiça, 

juntamente com o Certificado de Segurança, emitido pela Polícia Federal, ou 

autorização publicada no Diário Oficial, dentro do prazo de validade. 

 

12.16. Declaração da licitante de que, se vencedora do pregão, ao assinar o contrato 

apresentará Certificado de regularidade de funcionamento perante a Divisão de 

Registro da Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado, conforme disposto 

no art. 38 do Decreto nº 89.056/83.  

12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

12.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

13 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.01. Atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público, em 

nome da empresa. 

14 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

14.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 últimos exercícios sociais, 

(que deverá conter a assinatura do sócio e contador e/ou de técnico em contabilidade, nos 

moldes do disposto no art. 12, §§1° e 2°, do Decreto-Lei n° 9295/1946) já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 
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14.2. São considerados aceitos na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentadas:  

           - Publicado em Diário Oficial; ou  

           - Publicado em jornal; ou  

- Por cópia ou fotocópia registrada, ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da licitante; ou  

- Por cópia ou fotocópia do Livro Diário devidamente autenticado na Junta - Comercial da 

sede ou domicílio da licitante, ou outro órgão equivalente inclusive com os Termos de 

Abertura e Encerramento; 

 

14.3. Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 

poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 

conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541/1992; 

 

14.4. O Balanço Patrimonial deverá conter as assinaturas dos sócios e do contador ou 

técnico de contabilidade, nos moldes do disposto no art. 12, caput, I e II, do Decreto-Lei 

n. 9.295/1946; 

 

14.5. Escrituração Contábil Digital, consequentemente transmitida através do Sistema 

Público de Escrituração Contábil Digital (SPED), este substituirá os documentos exigidos. 

 

14.6. A comprovação da boa situação financeira da licitante, que dar-se-á, sob pena de 

inabilitação, por índices que atendam aos limites estabelecidos abaixo: 

 

ILG = Índice de Liquidez Geral 

ISG = Índice de Solvência Geral 

ILC    = Índice de Liquidez Corrente 

IE  = Índice de Endividamento 

 

14.7. As fórmulas para os índices ILG, ISG e ILC, são as que seguem abaixo, sendo que 

o resultado dos três índices deve ser igual ou maior a 1,0 (um): 
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 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 ISG =   Ativo Total  ___ 

    Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

  

ILC =   Ativo Circulante __________     

    Passivo Circulante        

 

A fórmula para o IE é a que segue abaixo, sendo que o resultado deverá ser menor ou 

igual a 0,70 (setenta centésimos). 

 

 IE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

     Ativo Total   

 

14.8. Certidão negativa de falência ou concordata ainda vigente, de acordo com 

a legislação anterior, bem como da recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou execução patrimonial, expedida no domicílio 

da pessoa física; 

 

14.9. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar, o Plano de Recuperação 

já homologado pelo Juiz competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a 

todos os requisitos de habilitação econômico-financeiro estabelecidos no edital, 

conforme Súmula 50 do TCE/SP. 

 

14.10. Será permitida a participação de empresas em recuperação extrajudicial, desde 

que haja plano de recuperação devidamente homologado em juízo e em pleno vigor. 
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14.11. Os licitantes interessados no objeto do certame deverão comprovar que 

possuem patrimônio líquido de, no mínimo, R$ 286.500,78 (cinquenta e oito mil, cento 

e dezenove reais e dezoito centavos ) o que corresponde a 10% (dez por cento) do valor 

estimado no edital, nos termos do art. 69, § 4º da Lei 14.133/21. 

 

14.12. Para os consórcios que não sejam compostos totalmente por micro e pequenas 

empresas será exigida a comprovação de que possuem patrimônio líquido de, no 

mínimo, R$ 315.150,86 (sessenta e três mil, novecentos e trinta e um reais e dez 

centavos) o que corresponde a 11% (onze por cento) do valor estimado no edital, nos 

termos do art. 15, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

15 DOS DEVERES DA CONTRATADA 

 

15.01. Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos limpos e 

com aparência pessoal adequada; 

 

15.02. Comunicar o titular do órgão a que estiver prestando serviços, todo acontecimento 

entendido como irregular e que atente contra o patrimônio público; 

 

15.03. Manter fixado no posto, em local visível, o número do telefone do Corpo de Bombeiros 

da Delegacia mais próxima e dos responsáveis pela administração e outros de interesse; 

 

15.04. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando 

as medidas de segurança conforme orientação recebida do titular do órgão a que estiver 

prestando serviço, bem como as que entenderem oportunas; 

 

15.05. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas ou conforme determinação do chefe da unidade local; 

 

15.06 Colaborar com as Polícias Civil e Militar e Guarda Municipal, nas ocorrências de ordem 

policial, dentro das instalações da Contratante, facilitando, no possível, a atuação daquelas, 

inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento. 
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15.07 Os vigilantes deverão portar rádio transmissor/receptor para se comunicarem com a 

base. A empresa contratada deverá manter rádio transmissor também na portaria de entrada. 

 

15.08 Os funcionários a serem contratados deverão trabalhar devidamente uniformizados e 

identificados, sendo que o fornecimento dos referidos uniformes será por conta exclusiva da 

empresa vencedora. 

 

15.09 O licitante vencedor deverá apresentar documento, expedido pelo sindicato da 

categoria, certificando que os funcionários a serem contratados (seguranças desarmados) 

receberão o piso salarial vigente praticado na região de Araraquara. 

 

15.10 Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e outros, relativos ao 

contrato e aos empregados da prestadora dos serviços, serão de inteira e exclusiva 

responsabilidade da empresa prestadora dos serviços (licitante). 

 

15.11 Os vigilantes deverão estar munidos de aparelho telefônico “celular”, para melhor 

contato com autoridades (Polícia, Guarda Municipal ou Bombeiros), com a Central da Empresa 

de Segurança, bem como com o Responsável da unidade da Prefeitura a qual a contratada 

estará prestando serviço. 

 

15.12 Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que 

implique ou ofereça risco a segurança dos serviços e das instalações. 

 

15.13 Proibir a utilização do posto, para a guarda de objetos estranhos ao local, assim como 

de bens particulares de empregados ou de terceiros. 

 

15.14 Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres. 

 

15.15 Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 

serviços. 

 

15.16 Repassar para o (s) vigilante (s) que está assumindo o posto, quando da rendição, todas 

as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações. 

 

15.17 Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços, 

encaminhando elementos com funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho 

e exigindo atestados de antecedentes. 
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15.18 Comprovar a formação técnica especifica a ser oferecida, para fins de contratação, 

através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, vigente na data da apresentação, 

expedidos por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas. 

 

15.19 Fornecer pessoal compatível com o desenvolvimento dos trabalhos, bem como orientá-

los que assumam diariamente os postos devidamente asseados, uniformizados e portando 

crachás de identificação com fotografia recente. 

 

15.20 Disponibilizar pessoal em quantidades necessárias para garantir a operação dos postos 

nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 

 

15.21 Efetuar a reposição de pessoal nos postos de imediato, em eventual ausência, não 

sendo admitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra de turno). 

 

15.22 Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de 

natureza grave, não deverá ser mantido nem retomar ao posto. 

 

15.23 Atender de imediato as solicitações do titular do órgão a que estiver prestando os 

serviços, quanto às substituições de empregados não qualificados ou entendidos como 

inadequados para prestação dos serviços. 

 

15.24 Instruir os funcionários quanto às necessidades de acatar as orientações de titular do 

órgão a que estiver prestando os serviços, inclusive quanto ao cumprimento das normas 

internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

15.25 Fornecer e manter folha de presença ou livro de controle de presença/pontualidade, 

em cada ponto de apoio para controle e fiscalização a serem exercidas pela supervisão da 

Contratada, bem como o preposto da Contratante. 

 

15.26 Fornecer uniformes e seus complementos conforme a seguir descrito: 

 

15.27 Camisa, cinto de nylon, coturnos, quepe com emblema, crachá de identificação, 

cassetete, porta-cassetete, apito, cordão de apito. 

 

15.28 A contratada não poderá repassar quaisquer custos de qualquer um destes itens de 

uniforme e equipamentos a seus funcionários. 

 

15.29 Relatar ao titular do órgão a que estiver prestando serviço, toda e qualquer 

irregularidade observada nos postos. 
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15.30 Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o titular do órgão 

a que estiver prestando serviço, o acompanhamento técnico das atividades, visando à 

qualidade da prestação de serviços. 

 

15.31 Os supervisores da contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os pontos de 

apoio, no mínimo 01 (uma) vez por semana alternada. 

 

15.32 Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de pessoal, quando 

entendida como inadequada para prestação dos serviços. 

 

15.33 O objeto contratual deverá ser executado, nas condições constantes deste Anexo I 

(Especificações do Objeto) e nos termos estabelecidos nas Ordens de Serviços emitidas pela 

CONTRATANTE. Todos os objetos requisitados serão realizados no Município de Araraquara, 

Estado de São Paulo; 

 

15.34 As Ordens de Serviços serão emitidas via e-mail pela Secretaria requisitante, da 

CONTRATANTE, onde constará a quantidade, o local, o dia e as demais condições necessárias 

para a realização do objeto licitado; 

 

15.35 Não haverá garantia de quantidades mínimas para cada Ordem de Serviço; 

 

15.36 A CONTRATANTE emitirá a Ordem de Serviço com antecedência mínima de 48 

(QUARENTA E OITO) horas do evento a ser realizado; 

 

15.37 Os serviços deverão ser prestados com pontualidade, nos dias e horários determinados 

na Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE, sem nenhuma interrupção; 

 

15.38 Os serviços serão prestados de segunda a segunda, inclusive nos finais de semana e 

feriados, podendo ser realizados fora do horário comercial; 

 

15.39 A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá efetuar os serviços do objeto 

contratado nos prazos estipulados na Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE e 

fornecer ao final dos serviços relatório de quantidade de horas e de mão de obra utilizada na 

prestação dos serviços, atestada pelo responsável da contratante. 

 

15.40 Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente licitação, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 
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15.41 Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) durante 

a vigência contratual, no que tange ao objeto licitado. 

16.DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

 

16.01. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 

Referência, cabendo-lhe especialmente: 

 

16.02. Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 

que a regem; 

 

16.03. Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

16.04.  Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 

inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 

Administração e ou endereço de cobrança; 

16.05. Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos 

termos do Decreto Municipal nº 13.414/2023, para acompanhamento da execução contratual, 

inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, 

fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 

desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 

16.06.  Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

16.07.  Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

16.08.  Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 

CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

16.09.  Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas 

para a contratação; 

16.10.  Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 

qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada 

a Nota Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 

16.11.  Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 

contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja 
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permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição 

de equipamentos, que não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em 

desacordo com as especificações técnicas. 

16.12.  A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais. 

 

16.13.  A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos 

equipamentos e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 

17.DOS RECURSOS 

17.01. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à 

habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

17.02. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

17.03. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o 

ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

17.03.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

17.03.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

17.03.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

17.03.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da 

Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

17.04. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

17.05. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
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decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.06. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

17.07. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

17.08. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.09. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

17.10  Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor 

de Licitações ou por e-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

18. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

18.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, 

sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

18.3. O contrato será preferencialmente assinado por meio de assinatura digital. 

 

18.4. Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
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18.5. Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceite negociar nas mesmas 

condições do primeiro colocado a Administração poderá negociar os valores com os 

licitantes, observados o valor estimado e a ordem de classificação, nos moldes do art. 

90, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

19. DA GARANTIA DO CONTRATO: 

 

19.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer 

garantia para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em 

quaisquer das modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% 

(cinco por cento) do valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter 

seu prazo de vigência de 3 meses além do prazo de vigência do contrato. 

 

19.2. A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% 

do valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de 

reforço da garantia, nos termos da Lei. 

 

19.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o 

término da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos 

durante sua validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de 

vigência da contratação ou de validade da garantia. 

 

19.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

 

19.5. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

 

19.6. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução 

do objeto do contrato; 

 

19.7. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

 

19.8. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e 

não adimplidas pelo contratado; 

 

19.9. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade 

civil, penal ou administrativa, salvo as seguintes: 
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19.9.1. Caso fortuito ou força maior; 

 

19.9.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 

exclusivamente ao Poder Público; 

 

19.10. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de execução, a garantia 

deverá ser readequada nas mesmas condições. 

 

19.11. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o 

prazo de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para a 

prestação da garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

19.12. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. 

 

19.13. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento definitivo 

dos serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas para cumprimento 

do pagamento de eventuais multas aplicadas no termos previstos no Edital e seus 

anexos. 

 

19.14. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

20. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

20.01. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

20.01.01. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

 

20.01.02 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

não mantiver a proposta em especial quando: 

 

20.01.03. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

20.01.04 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

20.01.04.1 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
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competitiva; ou 

20.01.04.2 apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

edital; 

20.01.05 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

20.01.05.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração; 

 

20.01.06 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

20.01.07 fraudar a licitação; 

 

20.01.08 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

 

20.01.08.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

20.01.08.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

20.01.09 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

20.01.10 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

 

20.02 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e   criminal: 

 

20.02.04 advertência; 

 

20.02.05 multa; 

 

20.02.06 impedimento de licitar e contratar; e 

 

20.02.07 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
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motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

20.03 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

20.03.04 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

20.03.05 as peculiaridades do caso concreto; 

20.03.06 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

20.03.07 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

20.04 As multas serão aplicadas com observância da seguinte gradação: 

 

20.04.04 Atraso de até 05 (cinco) dias por dia de não prestação de serviço: multa 

equivalente a 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

 

20.04.05 Atraso de até 15 (quinze) dias por dia de não prestação de serviço: 

multa equivalente a 15% (quinze por cento) do valor empenhado; 

 

20.04.06 Atraso superior a 15 (quinze) dias por dia de não prestação de serviço: 

multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor empenhado; 

 

20.04.07 Se o contratado descumprir qualquer outra disposição do edital ou das 

cláusulas obrigatórias que regem o contrato, incluindo inexecução total do objeto: 

multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor empenhado. 

 

20.05 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade 

de multa. 

 

20.06 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item    18.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades. 

 

20.07 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar              e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

20.08 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

20.09 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

20.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

20.11 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de          reparação integral dos danos causados. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

21.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

21.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: pelo sistema Licitações-e, por e-mail: 

edital@araraquara.sp.gov.br 

21.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

21.4.01. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 

e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de 

licitação. 
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21.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

22.01. O objeto da presente proposta deverá ser executado conforme especificações constantes no 

ANEXO I - Termo de Referência. 

 

22.02. Caso o serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 

providenciar no prazo máximo de 24 horas, contados da data de notificação expedida pela 

contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência 

das sanções previstas no instrumento convocatório; 

 

22.03. Os pagamentos serão realizados num prazo não superior a 30 dias, mediante a Nota Fiscal, 

com descrição detalhada dos serviços efetuados no mês. 

 

22.03.01. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, o contratado deverá 

apresentar os documentos abaixo relacionados, correspondentes ao mês da última nota fiscal 

ou fatura compatível com os empregados vinculados à execução contratual, inclusive em caso 

de eventual rescisão do contrato de trabalho, nominalmente identificados e na forma do § 4º 

do art. 31 da lei 9032/95:  

 

- Folha de pagamento: resumo e analítico 

- Relatório SEFIP com separação do tomador de serviço “Município de Araraquara”  

- Protocolo de conectividade social; 

- Relatório analítico da GRF – Guia de Recolhimento do FGTS; 

- Guias de comprovante de pagamento GRF; 

- DCTFWeb, composta de declaração completa, recibo de transmissão, guia de recolhimento e 

comprovante de pagamento; 

- Apresentar certidão declarando se houve ou não rescisão de contrato de trabalho de 

empregado vinculado à prestação de serviço ao poder público. Havendo rescisão a contratada 

deverá apresentar a relação elencando os funcionários desligados da empresa no mês 

acompanhada dos documentos que comprovem o pagamento integral das verbas rescisórias. 

 

22.04. Além dos documentos acima deverão ser apresentados relatórios de rondas eletrônica e 

aceito pelo responsável gerenciamento do contrato.  
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22.05. Serão retidos os pagamentos das notas devidas sempre que se verificar o atraso ou ausência 

de pagamento de qualquer verba trabalhista, em especial salários e verbas rescisórias. 

 

22.06. Fica assegurado ao município o direito de realizar o pagamento em conta-depósito vinculada, 

ou seja, bloqueada para movimentação, em caso de constatação de não pagamento de salários dos 

empregados da contratada que prestem serviço por força deste instrumento. 

 

22.07. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a juros e correções monetárias. 

 

22.08. Em caso de descumprimento pela contratada de qualquer termo ou condição a que se obrigar 

por força do presente instrumento, por sua exclusiva culpa, poderá o contratante reter o pagamento 

até que seja sanado o respectivo inadimplemento e não sobrevindo qualquer ônus ao contratante 

resultante desta situação. 

 

22.09. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas 

à contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno 

devidamente regularizada.  

 

22.10. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 

informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a 

critério da Administração.  

 

22.11. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

 

22.12. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer 

espécie ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente 

apurados no respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes 

importes à conta do pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 40, inciso XIV, alínea 

“d” e o art. 86, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

22.13. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo MUNICÍPIO 

será atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até a data 

do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios equivalentes à caderneta de 

poupança, na forma do art.1-F da Lei Federal nº 9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


Pregão Eletrônico N.º 028/2024 - Vigilância desamada 

P á g i n a 39 | 81 

 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

  

 

 

23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

23.1 A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência que precedeu este 

ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 

23.2. A execução dos serviços deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 

fiscalização, pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos 

para fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 

23.3. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 13.414/2023. 

23.4. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei 

Federal n° 14.133/21 e demais normas municipais pertinentes.  

23.5. O objeto contratual será recebido mensalmente mediante relatório de medição dos 

serviços executados no mês, emitido pela Contratada, sendo tal relatório submetido à 

fiscalização da Contratante, que, após conferência, atestará se os serviços foram prestados 

a contento de acordo com o exigido no Termo de Referência, atestado esse que deverá ser 

acompanhado de fatura ou nota-fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de 

empenho, para fins de pagamento. 

23.6. Havendo inexecução de serviços, o valor respectivo será descontado da importância 

mensal devida à Contratada ou será exigido o seu refazimento no prazo estipulado na 

respectiva documentação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observados os 

trâmites legais e os princípios do contraditório e ampla defesa.  

23.7. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 

civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou 

disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, ainda que 

verificadas posteriormente.  

 

24. DO REAJUSTE 

 

24.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data da apresentação da proposta. 

24.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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24.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

24.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

24.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

24.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

24.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

24.9. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

25. DA SUBCONTRATAÇÃO 

26.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.01 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

27.02 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.03 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

27.04 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.05 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

27.06 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

27.07 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
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dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

27.08 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

27.09 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e Portal eletrônico Licitações-e, do Banco do Brasil. 

27.11 O foro competente para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente Pregão 

Eletrônico será o da Comarca de Araraquara, com renúncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

27.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO; 

 

ANEXO IV– MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À 

HABILITAÇÃO;  

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR; 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS 

PREVISTOS NO §4º, ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DO 

§ 10, DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

ANEXO IX – MINUTA DO CONTRATO; 

ANEXO X - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS MENSAIS E TOTAIS. 

 

 

Araraquara, 24 de junho de 2024. 

 

 

 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário de Planejamento e Finanças 

 

 

 

TERESA CRISTINA TELAROLLI 

Secretária de Cultura 
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ANEXO I 

 

T E R M O  D E  R E F E R Ê N C I A 

 

INTERESSADOS: Gabinete do Prefeito, Secretaria Municipal de Cultura, Fundo Social de Solidariedade do 

Município,  Secretaria Municipal do Trabalho e do Desenvolvimento Econômico e Secretaria De Direitos 

Humanos e da Participação Popular. 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR”. 

 

01. JUSTIFICATIVA, LOCAIS, QUANTIDADES DE POSTOS E HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

 

Inicialmente, deve-se considerar o conceito de vigilância patrimonial como a atividade-meio da 

Administração. Trata-se de um serviço contínuo que deve ser exercido por empresa especializada e 

devidamente autorizada para tanto, dentro dos limites das unidades, com a finalidade de garantir a 

integridade física das pessoas e do patrimônio, gerando um estado de ausência de risco.  

A decisão da escolha da contratação de serviços de vigilância está embasada em análise criteriosa 

das reais necessidades dos serviços a serem contratados, considerando-se as especificações técnicas de 

cada tipo de serviço e a legislação específica que regulamenta as atividades de vigilância.  

Um aspecto importante à escolha da contratação de serviços de vigilância e segurança patrimonial é 

a necessidade de maior grau de ostensividade do posto, função direta da exposição ao risco do patrimônio 

da Contratante.  

Dessa forma, a análise dessa necessidade deve direcionar a opção pela contratação de Vigilante 

desarmado.  
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Vigilante é o profissional capacitado pelos cursos de formação, nos termos da Lei Federal nº 

7.102/1983, alterada pelas Leis Federais nº 8.863/1994, nº 9.017/1995, nº 11.718/2008, nº 13.654/2018 e a 

Medida Provisória nº 2.184- 23/2001, regulamentada pelos Decretos Federais nº 89.056/1983 e nº 

1.592/1995, as Portarias DPF nº 891/1999, DPF nº 320/2004 e DG/PF nº 18.045/2023, bem como o art. 193 

da CLT, com a redação dada pela Lei Federal nº 12.740/2012, entre outros atos normativos.  

Os Vigilantes devem ser devidamente registrados no Departamento da Polícia Federal e empregados 

em empresas de segurança.  

A contratação do serviço de vigilância justifica-se em face da necessidade de se garantir segurança 

nas unidades da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, a fim de resguardar os equipamentos 

e assegurar a integridade física dos servidores, colaboradores lotados nas referidas Unidades, bem como 

seus visitantes e usuários. 

PROCESSO 

ADM. ORIGEM 
SECRETARIA 

POSTO DE 

SERVIÇO 
ENDEREÇO DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

17.005/2024 
Gabinete do 

Prefeito 

Coordenadoria 

do Bem-estar 

Animal 

Parque Pinheirinho - 

Avenida Francisco Vaz 

Filho, s/n - Jardim 

Pinheiros (Vila Xavier), 

Araraquara-SP 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado 24 horas, de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriados e pontos 

facultativos. 

         

17.005/2024 

Secretaria 

Municipal de 

Cultura 

Museu 

Ferroviário 

Francisco 

Aureliano de 

Araújo 

Rua Antônio Prado 

611, Araraquara 

Estado de São Paulo, 

SP, 14801-270 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado (noturno), de segunda-feira a 

sexta-feira, das 18:00 às 06:00. 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado, 24 horas, aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos.  

         

17.005/2024 

Fundo Social de 

Solidariedade do 

Município 

Fundo 

Social/Espaço 

Kaparaó 

Rua Imaculada 

Conceição, 3885 - Vila 

Yamada - 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado (noturno), de segunda-feira a 

sexta-feira, das 18:00 às 06:00. 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado, 24 horas, aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos.  
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O benefício direto para Administração resultante desta contratação constitui-se na guarda do 

patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como atentados às instalações, roubo ou furto de 

equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente de trabalho. 

A prestação do serviço não gera vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a 

Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

O presente termo de referência foi compilado a partir das solicitações recebidas por esta 

Coordenadoria Executiva de Licitações, Compras, Contratos e Parcerias com o mesmo objeto de 

         

22.145/2024 

Secretaria 

Municipal do 

Trabalho e do 

Desenvolvimento 

Econômico 

Quilombo Rosa 

 Avenida Lázaro 

Machado, nº 1150, 

Valle Verde  

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado 24 horas, de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriados e pontos 

facultativos. 

         

24.844/2024 

Secretaria De 

Direitos Humanos 

e da Participação 

Popular  

Centro de 

Cultura das 

Religiões de 

Matrizes 

Africanas 

"Genny 

Clemente”  

R. Tanios Zbeidi, 506 – 

Centro Empresarial 

Omar Maksoud  

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado, de 24 horas, inclusive feriados, 

das 07:00 às 19:00 e das 19:00 às 07:00.  

24.844/2024 

Secretaria De 

Direitos Humanos 

e da Participação 

Popular  

Casa SP Afro 

Brasil “Oswaldo 

da Silva Bogé” 

Avenida Paulo da 

Silveira Ferraz, nº 1195 

– Vila Xavier  

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado (noturno), de segunda-feira a 

sexta-feira, das 18:00 às 06:00. 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado, 24 horas, aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos.  

24.914/2024 

Secretaria De 

Direitos Humanos 

e da Participação 

Popular  

Casa da Mulher 

Paulista 

Rua Hélio Sigoli, 383 – 

Jd. Adalberto Roxo, 

Araraquara-SP 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado (noturno), de segunda-feira a 

sexta-feira, das 18:00 às 06:00. 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado, 24 horas, aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos.  
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contratação, advindas das secretarias municipais interessadas. 

Após criteriosa análise das requisições elaboradas, realizadas pelos representantes das Secretarias 

interessadas, formou-se a tabela que adiante segue, que reúne as necessidades mais urgentes da 

Administração Pública Municipal: 

 

 

Finalmente, é fundamental práticas de gestão no cumprimento das determinações legais que 

conferem à Administração Municipal importante papel na garantia de direitos e conquistas trabalhistas, tais 

como a observação quanto ao recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e retenções da 

Previdência Social, assim como exigências decorrentes de convenção ou acordo coletivo das categorias 

profissionais envolvidas na execução dos serviços de Vigilância. 

 

2. DESCRIÇÃO DOS LOTES E SEUS ITENS 

 

Trata-se da Prestação de Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial com a finalidade de exercer 

preventivamente a proteção do patrimônio e das pessoas que se encontram nos limites da localidade a ser 

vigiada, com a efetiva cobertura dos postos relacionados no presente Termo de Referência.  

O objeto deverá ser executado em conformidade com a legislação aplicável aos serviços de 

segurança e vigilância patrimonial, em especial a Lei Federal nº 7.102/1983, alterada pelas Leis Federais nº 

8.863/1994, nº 9.017/1995, nº 11.718/2008 e nº 13.654/2018, e pela Medida Provisória nº 2.184- 23/2001, 

regulamentada pelos Decretos Federais nº 89.056/1983 e nº 1.592/1995, as Portarias DPF nº 891/1999, DFP 

nº 320/2004 e DG/PF nº 18.045/2023, bem como o art. 193 da CLT, com a redação dada pela Lei Federal nº 

12.740/2012, entre outros atos normativos. 

 

2.1. LOTE ÚNICO 

 

O presente trata da contratação de empresa especializada na prestação de serviços de vigilância 

desarmada, conforme descrito no termo de referência e demais anexos que fazem parte integrante do 

presente processo, por um período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado e/ou aditado nos termos 

da legislação em vigor. 

Os serviços estão divididos em itens dentro de um único lote, na busca pela padronização da 

prestação do objeto ao Município. Assim, o controle, acompanhamento e fiscalização das atividades da 

contratada tornam-se mais objetivos. Também, a padronização do modelo de prestação de serviços e a 

uniformização dos prestadores oferecem maior segurança à Administração Pública Municipal. 
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Mais uma vantagem é possibilidade de economia em escala, visto que a quantidade de postos a 

serem contratados possibilitam ao mesmo fornecedor realizar melhores ofertas, propiciando economia à 

contratante. 

Assim, temos os itens conforme tabela: 

 

Lote Único  

Item Descrição 
Quantidade 

de Postos 

1 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho para prestação de serviços de 

Vigilante desarmado 24 horas, de segunda-feira a domingo, inclusive feriados e 

pontos facultativos. 

3 

2 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho para prestação de serviços de 

Vigilante desarmado, 24 horas, aos sábados, domingos, feriados e pontos 

facultativos.  

4 

3 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho para prestação de serviços de 

Vigilante desarmado (noturno), de segunda-feira a sexta-feira, das 18:00 às 

06:00. 

4 

 

2.1.1 ITENS 

 

Item 1 - Posto de trabalho para prestação de serviços de Vigilante desarmado 24 horas, de segunda-

feira a domingo, inclusive feriados e pontos facultativos. 

 

Este serviço de vigilância desarmada 24 horas deve ser prestado ininterruptamente, abrangendo 

todos os dias da semana, incluindo feriados e pontos facultativos.  

Os vigilantes, obrigatoriamente, serão profissionais treinados e qualificados, regulamentados pelos 

órgãos competentes, comprometidos em garantir a segurança do posto de serviço, sem o uso de armas de 

fogo. 

Os funcionários designados para prestação dos serviços apresentar-se-ão devidamente 

uniformizados e credenciados. 

Deverão ser fornecidos pela contratada dispositivos tipo ibutton a serem instalados nas unidades 

vigiadas em pontos estratégicos.  

Durante todo o período de 24 horas, os vigilantes realizarão patrulhas regulares e monitoramento 

constante de todas as áreas designadas. Isso inclui a inspeção de portões, acessos, câmeras de segurança 
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e áreas sensíveis. 

A presença visível dos vigilantes devidamente uniformizados deve desencorajar atividades suspeitas 

e comportamentos indesejados. Eles devem estar preparados para agir proativamente e tomar medidas 

adequadas para prevenir incidentes de segurança. 

Além das responsabilidades de segurança, os vigilantes devem oferecer um atendimento cordial e 

prestativo a todos, criando um ambiente amigável e seguro. 

 

Item 2 - Posto de trabalho para prestação de serviços de Vigilante desarmado, 24 horas, aos 

sábados, domingos, feriados e pontos facultativos. 

 

Este serviço de vigilância desarmada 24 horas deve ser prestado somente aos sábados, domingos, 

feriados e pontos facultativos.  

Os vigilantes, obrigatoriamente, serão profissionais treinados e qualificados, regulamentados pelos 

órgãos competentes, comprometidos em garantir a segurança do posto de serviço, sem o uso de armas de 

fogo. 

Os funcionários designados para prestação dos serviços apresentar-se-ão devidamente 

uniformizados e credenciados. 

Deverão ser fornecidos pela contratada dispositivos tipo ibutton a serem instalados nas unidades 

vigiadas em pontos estratégicos.  

Durante todo o período de 24 horas, os vigilantes realizarão patrulhas regulares e monitoramento 

constante de todas as áreas designadas. Isso inclui a inspeção de portões, acessos, câmeras de segurança 

e áreas sensíveis. 

A presença visível dos vigilantes devidamente uniformizados deve desencorajar atividades suspeitas 

e comportamentos indesejados. Eles devem estar preparados para agir proativamente e tomar medidas 

adequadas para prevenir incidentes de segurança. 

Além das responsabilidades de segurança, os vigilantes devem oferecer um atendimento cordial e 

prestativo a todos, criando um ambiente amigável e seguro. 

 

Item 3 - Posto de trabalho para prestação de serviços de Vigilante desarmado (noturno), de 

segunda-feira a sexta-feira, das 18:00 às 06:00. 

 

Este serviço de vigilância desarmada noturna deve ser prestado durante um período de 12 horas, de 

segunda-feira a sexta-feira. 

 Os vigilantes, obrigatoriamente, serão profissionais treinados e qualificados, regulamentados pelos 
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órgãos competentes, comprometidos em garantir a segurança do posto de serviço, sem o uso de armas de 

fogo. 

Os funcionários designados para prestação dos serviços apresentar-se-ão devidamente 

uniformizados e credenciados. 

Deverão ser fornecidos pela contratada dispositivos tipo ibutton a serem instalados nas unidades 

vigiadas em pontos estratégicos.  

Durante o período de 12 horas, os vigilantes realizarão patrulhas regulares e monitoramento 

constante de todas as áreas designadas. Isso inclui a inspeção de portões, acessos, câmeras de segurança 

e áreas sensíveis. 

A presença visível dos vigilantes devidamente uniformizados deve desencorajar atividades suspeitas 

e comportamentos indesejados. Eles devem estar preparados para agir proativamente e tomar medidas 

adequadas para prevenir incidentes de segurança. 

Além das responsabilidades de segurança, os vigilantes devem oferecer um atendimento cordial e 

prestativo a todos, criando um ambiente amigável e seguro. 

 

3. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços de segurança/vigilância desarmada, nos postos fixados pela 

CONTRATANTE, envolvem a alocação, pela CONTRATADA, de profissionais devidamente habilitados, 

apresentando as respectivas Carteiras Nacional de Vigilantes, nos Termos da Lei nº 7.102, de 20/06/83, 

alterada pelas Leis n.º 8863, de 28/03/94 e 9017, de 30/03/95, regulamentada pelos Decretos nº 89.056 de 

24/11/83 e 1592, de 10/08/95, de 10/08/95, bem como Portaria DPF nº 992, de 25/10/95 alterada pela 

Portaria DPF nº 277. De 13/04/98 e MJ 893, de 02/12/87, Portaria nº 891, de 12/08/2009, bem como o art. 

193 da CLT, com a redação dada pela Lei Federal nº 12.740/2012, entre outros atos normativos, cujas ordens 

de serviço serão expedidas pelas secretaria interessadas na medida de suas necessidades: 

3.1. DEVERES DA CONTRATADA 

 

3.1. SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA  

 

São deveres da contratada: 

- Obedecer às normas técnicas e de segurança e vigilância patrimonial armada, em vigor, aplicáveis 

a cada tipo específico de atividade e para a realização de todos os serviços; 

- Assumir diariamente o posto, garantindo seu empregado devidamente uniformizado, barbeado, 

cabelos limpos e com aparência pessoal adequada; 

- Comunicar o titular do órgão a que estiver prestando serviços, todo acontecimento entendido como 
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irregular e que atente contra o patrimônio público; 

- Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as medidas 

de segurança conforme orientação recebida do titular do órgão a que estiver prestando serviço, bem como 

as que entenderem oportunas; 

- Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas ou 

conforme determinação do chefe da unidade local; 

- Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e identificadas. 

Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada da pessoa, seus dados serão anotados 

no ato e o documento devolvido imediatamente ao interessado, conforme disposto na Lei Federal nº 

9.453/1997. 

- Fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e anotando a 

placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionar seus carros particulares na área interna 

da instalação, mantendo sempre os portões fechados; 

- Fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das notas fiscais ou de controles 

próprios do Contratante; 

- Colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial, dentro das instalações 

da Contratante, facilitando, no possível, a atuação daquelas, inclusive na indicação de testemunhas 

presenciais de eventual acontecimento; 

- Garantir que seus empregados vigilantes portem rádio transmissor/receptor para se comunicarem 

com a base. A empresa contratada deverá manter rádio transmissor sempre em perfeitas condições de uso. 

Os equipamentos de rádio transmissor/receptor não poderão ser substituídos por outro tipo de equipamento 

de comunicação tais como: celular, tablet, etc, para evitar a não aplicação com a cláusula 39 da CCT; 

- Garantir que os seus empregados trabalhem devidamente uniformizados e identificados, sendo que 

o fornecimento dos referidos uniformes será por conta exclusiva da empresa vencedora; 

-  Apresentar documento, expedido pelo sindicato da categoria, certificando que os funcionários 

receberão o piso salarial vigente praticado na região de Araraquara. Os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, tributários e outros, relativos ao contrato e aos empregados da prestadora dos serviços, 

serão de inteira e exclusiva responsabilidade da empresa prestadora dos serviços; 

- Garantir que os vigilantes estejam munidos de aparelho telefônico celular, para melhor contato com 

autoridades (Polícia, Bombeiros, etc.) e com a Central da Empresa de Segurança; 

 - Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou 

ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

 -  Proibir a utilização do posto para a guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens 

particulares de empregados ou de terceiros; 
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- Manter-se no posto, não devendo afastar-se de seus afazeres; 

 - Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus serviços; 

 - Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações; 

 - Garantir que os vigilantes não se ausentem dos postos de serviço no intervalo de refeições, devendo 

cumprir em sua totalidade o artigo 71, parágrafo 4º da CLT; 

- Implantar os serviços em até 72 horas do recebimento das Ordens de Serviço, informando em tempo 

hábil qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o(s) posto(s) conforme estabelecido; 

- Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

- Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços, encaminhando 

elementos com funções legalmente registradas em suas carteiras de trabalho e exigindo atestados de 

antecedentes; 

- Comprovar a formação técnica especifica a ser oferecida, para fins de contratação, através de 

Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, vigente na data da apresentação, expedidos por instituições 

devidamente habilitadas e reconhecidas; 

- Fornecer pessoal compatível com o desenvolvimento dos trabalhos, bem como orientá-los que 

assumam diariamente os postos devidamente asseados, uniformizados e portando crachás de identificação 

com fotografia recente; 

- Disponibilizar pessoal em quantidades necessárias para garantir a operação do posto nos regimes 

contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

- Efetuar a reposição de pessoal no posto de imediato, em eventual ausência, não sendo admitida a 

prorrogação da jornada de trabalho (dobra de turno); 

- Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave, 

não deverá ser mantido nem retomar ao posto; 

- Atender de imediato as solicitações do titular do órgão a que estiver prestando os serviços, quanto 

às substituições de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para prestação dos 

serviços; 

- Instruir os funcionários quanto às necessidades de acatar as orientações de titular do órgão a que 

estiver prestando os serviços, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho; 

- Fornecer e manter folha de presença ou livro de controle de presença/pontualidade, em cada ponto 

de apoio para controle e fiscalização a serem exercidas pela supervisão da Contratada, bem como o preposto 

da Contratante. 

- Fornecer uniformes adequados às tarefas que executam tais como: camisa, cinto de nylon, coturnos, 
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quepe com emblema, crachá de identificação, cassetete, porta-cassetete, apito, cordão de apito. A 

contratada não poderá repassar quaisquer custos de um desses itens de uniforme e equipamentos a seus 

funcionários; 

- Apresentar ao titular do órgão a que estiver prestando os serviços, a relação de equipamentos que 

serão utilizados no cumprimento do contrato; 

- Fornecer equipamentos e materiais necessários para a execução dos serviços, tais como: 

intercomunicação, lanternas, pilhas, livros de capa dura, numerados tipograficamente, para registro de 

ocorrências; 

- Relatar ao titular do órgão a que estiver prestando serviço, toda e qualquer irregularidade observada 

nos postos; 

- Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o titular do órgão a que estiver 

prestando serviço, o acompanhamento técnico das atividades, visando a qualidade da prestação de serviços; 

- Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de pessoal, quando entendida como 

inadequada para prestação dos serviços; 

- Instruir seus funcionários quanto às necessidades de acatar as orientações da Contratante, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas; 

- Manter controle de frequência/pontualidade de seus funcionários; 

- Manter fixado no posto, em local visível, o número do telefone do Corpo de Bombeiros,  da Delegacia 

mais próxima e dos responsáveis pela administração e outros de interesse; 

- Apresentar, quando solicitado, os comprovantes de pagamentos de benefícios, encargos, tributos 

etc; 

- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade; 

- É de responsabilidade da empresa, arcar com todos os ônus decorrentes de direitos trabalhistas, 

encargos previdenciários e sociais decorrentes da presente prestação de serviços, sempre dentro dos prazos 

previstos em Lei, bem como apresentar cópias das respectivas guias de recolhimentos; 

- Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

- Designar, por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços, preposto que tenha 

poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato; 

- Executar a(s) ronda(s) conforme a orientação recebida da CONTRATANTE, verificando todas as 

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessários para o perfeito 

desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações; 

- As rondas realizadas com a utilização de motocicleta – fornecida e abastecida pela CONTRATADA, 

deverão ser executadas dentro do perímetro delimitado. Para comprovação da execução das rondas 
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motorizadas, serão fornecidos e instalados pela CONTRATADA, em pontos estratégicos, dispositivos 

eletrônicos para controle das rondas; 

- Proteger os seus funcionários, adotando as precauções necessárias durante a execução dos 

serviços, bem como evitar acidentes a terceiros; 

- Ser responsável pela segurança do trabalho de seus funcionários e atos por eles praticados; 

 

 3.2. DEVERES DA CONTRATANTE 

 

A CONTRATANTE se obriga à: 

- Entregar à CONTRATADA os documentos e as informações necessárias ao bom andamento das 

atividades; 

- Transmitir por escrito, as instruções sobre modificações de planos de trabalho; 

- Acompanhar e fiscalizar os serviços a serem desenvolvidos pela CONTRATADA, visando o 

atendimento das normas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir quando necessário, a 

fim de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento; 

- Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato; 

- Solicitar, através de notificação por escrito à CONTRATADA, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 

o afastamento de qualquer profissional da mesma que não tenha comportamento adequado. Em caso de 

dispensa, não caberá à Prefeitura qualquer responsabilidade; 

- Acompanhar e fiscalizar, através de representantes da administração especialmente designados, a 

execução do objeto do presente Contrato; 

 

4. DOS PAGAMENTOS 

 

O objeto da presente proposta deverá ser executado conforme especificações constantes no Termo 

de Referência. Caso o serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 

providenciar, no prazo máximo de 24 horas contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua 

adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 

instrumento convocatório, na Lei n.º 14.133/2021. 

Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor informar 

o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério da 

Administração. 

Os pagamentos serão realizados num prazo não superior a 30 dias, mediante a Nota Fiscal, com 

descrição detalhada dos serviços efetuados no mês, assim como todos os comprovantes de recolhimentos 
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dos encargos incidentes, (ex: seguridade social, trabalhista, tributária, fiscal, FGTS, etc), relatório de rondas 

eletrônica e aceito pelo responsável do gerenciamento do contrato. 

Caso o serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 

providenciar no prazo máximo de 24 horas, contados da data de notificação expedida pela contratante, a sua 

adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no 

instrumento convocatório, na Lei n.º 14.133/2021. 

 

5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, a contar da data consignada na Ordem de 

Serviço para o início das atividades, podendo ser prorrogado, por igual ou menor período e nas mesmas 

condições constantes do ajuste, observado o prazo limite estabelecido na legislação vigente. 

 

6. FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, 

ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por 

prepostos designados, podendo, para isso: 

- Ter livre acesso aos locais de execução do serviço. 

 - Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo cumprimento da 

execução do escopo contratado, cabendo-lhe também realizar a avaliação periódica das atividades 

desenvolvidas pela Contratada. 

- Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da Contratada que 

estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou dificultarem a sua fiscalização ou cuja permanência 

na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

- Não permitir que o vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

- Fazer exigências à Contratada sempre que julgar necessário para a proteção da integridade física 

dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim como dos seus bens, das suas 

propriedades e do meio ambiente. 

- Utilizar-se do Procedimento de Avaliação da Qualidade dos Serviços de Vigilância e Segurança 

Patrimonial, para acompanhamento do desenvolvimento dos trabalhos, medição dos níveis de qualidade e 

correção de rumos. 

- Executar mensalmente a medição dos serviços, avaliando as quantidades de serviços efetivamente 

executados e o número de dias efetivamente trabalhados no período considerado (número de postos/dia 
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medidos), descontando-se do valor devido o equivalente à indisponibilidade dos serviços contratados por 

motivos imputáveis à Contratada, aplicando-se eventual desconto nas faturas mensais em função da 

pontuação final obtida no Relatório de Avaliação de Qualidade dos Serviços, sem prejuízo das sanções 

disciplinadas em contrato. 

 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Finalmente, REITERA-SE que deve a licitante arrematante comprovar a formação técnica específica 

a ser oferecida, para fins de contratação, através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, vigente 

na data da apresentação, expedidos por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas e apresentar 

as respectivas Carteiras Nacional de Vigilantes, nos Termos da Lei nº 7.102, de 20/06/83, alterada pelas Leis 

n.º 8863, de 28/03/94 e 9017, de 30/03/95, regulamentada pelos Decretos nº 89.056 de 24/11/83 e 1592, de 

10/08/95, de 10/08/95, bem como Portaria DPF nº 992, de 25/10/95 alterada pela Portaria DPF nº 277. De 

13/04/98 e MJ 893, de 02/12/87 e Portaria nº 891, de 12/08/2009, demais legislação vigente. 

 Também é dever manter controle de frequência/pontualidade de seus funcionários, com fornecimento 

de relatórios ao município. 

 

 

Araraquara, 03 de abril de 2024. 

 

 

 

DANILO DE SOUZA JARDIM 

Coordenador Executivo de Licitações, Compras,  

Contratos e Parcerias 
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           ANEXO II – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 

 

MODELO DE PROPOSTA 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR”. 

A empresa _______________________________________ CNPJ n° ___________________, que se 

declara habilitada no PROCESSO DE LICITAÇÃO n° 7316/2024, vem, por meio desta, pelo seu 

representante que esta subscreve, apresentar seus preços para a execução dos serviços constantes do 

edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 028/2024. 

Lote Único 

Item Descrição 
Quantidade 

de Postos 

Valor mensal 

Unitário 

Valor  mensal 

Total 

Total 12 (doze) 

meses 

1 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado 24 horas, de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriados e pontos 

facultativos. 

3    

2 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado, 24 horas, aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos.  

4    

3 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado (noturno), de segunda-feira a 

sexta-feira, das 18:00 às 06:00. 

4    

        Valor Global:  

 

Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) e qualquer despesa ou encargo, acessória e/ou necessária, 

não especificada neste Edital, sendo descabida qualquer pretensão de complementação, recomposição ou 
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suplementação de preços que não se fundamente na Lei Federal nº 14.133/2021. Declaro, que os produtos 

ofertados, atendem plenamente, todas as especificações exigidas no  Termo de Referência. Por ser verdade 

assina a presente. 

.................., ............... de ............................ de 2024. 

_________________________ 

Razão Social da Empresa,  

Nome do responsável/procurador,  

Cargo do responsável/procurador,  

     N° do documento de identidade  
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR”. 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

OBJETO: 

A (nome da empresa).................................... CNPJ, nº. ........................, com sede à ...... , 

declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas as informações e das condições 

para cumprimento das obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de 

habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 14.133/2021. 

 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR”. 

 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA, sob 

as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br.  

Pregão Eletrônico N.º 004/2024 - Jornal de Grande Circulação 

 

 

 

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO MENOR 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 

 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS 

ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM PERÍODO DE 

12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA 

LEGISLAÇÃO EM VIGOR”. 

 

 

(NOME DA EMPRESA E QUALIFICAÇÃO DA MESMA COM CNPJ, ENDEREÇO, etc.), DECLARA 

que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7.º da 

Constituição Federal de 1988; 

 

Data e Local, 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR”. 

 

 

 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 

sob as penas da lei que se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte e que se encontra sob o regime da Lei Complementar nº 123/2006, fazendo jus aos 

benefícios conferidos pela referida lei. 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS 

NO §4º, ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E 

DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO, POR UM 

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO E/OU ADITADO NOS 

TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR”. 

 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 

sob as penas da lei que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 

. 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENQUADRA NA HIPÓTESE DO § 10, 

DO ART. 3º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 

(Papel timbrado da empresa) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 

 

OBJETO: ““CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE PROCESSO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR”. 

 

 

 

 

 , inscrito no CNPJ sob o n.° , DECLARA, 

sob as penas da lei que não se enquadra na hipótese do §10, do art. 3º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

 

 

Data e Local, 

 

 

 

 

 

(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da 

empresa) (Identificação) 

R. G. n. º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n. º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO Nº      ./2024 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25222/2024 

CONTRATO N° xxxx-2024 - Livro XXX- Folhas nº xxxxx a xxxxx 

I- CONTRATANTE: 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela sua Secretaria Municipal de Planejamento 

e Finanças Sr. XXXXXXX, brasileiro, portador do RG nº. xxxxxx SSP/SP e CPF/MF nº. 

Xxxxxxx . 

II - CONTRATADA: 

_____________________, inscrita no CNPJ sob Nº ___________, I.E. _____, estabelecida 

à _______________, nº _____ – bairro ________ - cidade ______, representada pelo Sr. 

_______________, brasileiro, _________, portador do RG nº _____________, CPF/MF nº 

________________. 

Em virtude do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO DE N° 028/2024, levado a efeito através 

do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7316/2024, de 24 de JUNHO de 2024, HOMOLOGADO à 

CONTRATADA por decisão da Administração em XX de XXXXXX de 2024, conforme 

despachos e publicações constantes as folhas XX dos autos, mutuamente obrigam às 

seguintes cláusulas e condições: 

 

1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA DESARMADA, CONFORME DESCRITO 

NO TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO 

PRESENTE PROCESSO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER 

PRORROGADO E/OU ADITADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR”, de acordo 

com as especificações e detalhamentos do Termo de Referência, que juntamente com 

a proposta da CONTRATADA, passam a integrar este instrumento. 

 

 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
  
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5066/5256      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br.  

Pregão Eletrônico N.º 028/2024  - Vigilância desarmada 

3  

 

1.2. O valor do presente contrato é de R$ XXXXXXXXXXXXX; 

 

Lote Único 

Item Descrição 
Quantidade 

de Postos 

Valor mensal 

Unitário 

Valor  mensal 

Total 

Total 12 (doze) 

meses 

1 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado 24 horas, de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriados e pontos 

facultativos. 

3    

2 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado, 24 horas, aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos.  

4    

3 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado (noturno), de segunda-feira a 

sexta-feira, das 18:00 às 06:00. 

4    

        Valor Global:  

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital de Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA. 

 

2.1. O prazo de execução dos serviços é de 12(doze) meses contados da emissão da Ordem 

de Serviço inicial, podendo ser prorrogado, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

4.1. As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos 

das Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 

134 - 02.04.3.3.90.39.04.122.0012.2.001.01.1100000. 

442 - 14.01.3.3.90.39.11.334.0070.2.136.01.1100000. 

837 - 02.03.3.3.90.39.08.122.0010.2.001.01.1000003. 

2010 - 05.03.3.3.90.39.14.422.0022.2.382.01.1100000. 

2028 - 05.02.3.3.90.39.14.422.0020.2.385.01.1100000. 

1365 - 05.03.3.3.90.39.14.422.0022.2.034.01.1100000. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DO CONTRATO: 

 

5.1 No ato da assinatura do contrato a ser formalizado, deverá a vencedora oferecer garantia 

para a execução dos serviços que constitui o objeto da presente licitação, em quaisquer das 

modalidades previstas na Lei Federal n.º 14.133/21, no valor de 5% (cinco por cento) do 

valor inicial do contrato (artigo 98). Deverá a garantia prestada ter seu prazo de vigência de 

3 meses além do prazo de vigência do contrato. 

 

5.2 A posterior celebração de Termo de eventual Termo de Aditamento maior que 5% do 

valor inicial do Contrato, de prorrogação ou de correção contratual será objeto de reforço da 

garantia, nos termos da Lei. 

 

5.3. A garantia do contrato deverá abranger um período de 3 (três) meses após o término 

da vigência contratual e assegurará a cobertura de todos os eventos ocorridos durante sua 

validade, ainda que o sinistro seja comunicado após expirado o prazo de vigência da 

contratação ou de validade da garantia. 
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5.4. A garantia de execução contratual caucionará o pagamento de: 

 

5.5. Prejuízos advindos do inadimplemento total ou parcial do objeto do contrato; 

 

5.6. Prejuízos diretos causados por culpa ou dolo do contratado durante a execução do 

objeto do contrato; 

 

5.7. Multas, moratórias e compensatórias aplicadas ao contratado; 

 

5.8. Obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas ao contrato administrativo e não 

adimplidas pelo contratado; 

 

5.9. Não serão aceitas garantias que excluam qualquer espécie de responsabilidade civil, 

penal ou administrativa, salvo as seguintes: 

5.9.1. Caso fortuito ou força maior; 

5.9.2. Descumprimento das obrigações por atos ou fatos imputados 

exclusivamente ao Poder Público; 

5.9.3. Alterado o valor do contrato ou prorrogados os prazos de 

execução, a garantia deverá ser readequada nas mesmas condições. 

5.10. Quando o licitante vencedor optar pela modalidade seguro-garantia, haverá o 

prazo de 1 (um) mês, contado da convocação para assinatura do contrato, para 

a prestação da garantia, conforme o §3º do art. 96 da Lei 14.133/21. 

5.11. O contrato não poderá ser assinado sem que a garantia tenha sido prestada. 

5.12. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a execução 

do contrato, assim entendido quando da emissão do termo de recebimento 

definitivo dos serviços, podendo ainda ser executado nas condições dispostas 

para cumprimento do pagamento de eventuais multas aplicadas no termos 

previstos no Edital e seus anexos. 

5.13. No caso de garantia prestada em dinheiro, o valor será atualizado pelo IPCA. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA –  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

06.01. O objeto da presente proposta deverá ser executado conforme especificações constantes no 

ANEXO I - Termo de Referência. 
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06.02. Caso o serviço não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a contratada deverá 

providenciar no prazo máximo de 24 horas, contados da data de notificação expedida pela 

contratante, a sua adequação, visando o atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência 

das sanções previstas no instrumento convocatório; 

 

06.03. Os pagamentos serão realizados num prazo não superior a 30 dias, mediante a Nota Fiscal, 

com descrição detalhada dos serviços efetuados no mês. 

 

06.03.01. Para liberação do pagamento das faturas apresentadas, o contratado deverá apresentar 

os documentos abaixo relacionados, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura 

compatível com os empregados vinculados à execução contratual, inclusive em caso de eventual 

rescisão do contrato de trabalho, nominalmente identificados e na forma do § 4º do art. 31 da lei 

9032/95:  

- Folha de pagamento: resumo e analítico 

- Relatório SEFIP com separação do tomador de serviço “Município de Araraquara”  

- Protocolo de conectividade social; 

- Relatório analítico da GRF – Guia de Recolhimento do FGTS; 

- Guias de comprovante de pagamento GRF; 

- DCTFWeb, composta de declaração completa, recibo de transmissão, guia de recolhimento e 

comprovante de pagamento; 

 

- Apresentar certidão declarando se houve ou não rescisão de contrato de trabalho de empregado 

vinculado à prestação de serviço ao poder público. Havendo rescisão a contratada deverá apresentar 

a relação elencando os funcionários desligados da empresa no mês acompanhada dos documentos 

que comprovem o pagamento integral das verbas rescisórias. 

 

06.04. Além dos documentos acima deverão ser apresentados relatórios de rondas eletrônica e aceito 

pelo responsável gerenciamento do contrato.  

 

06.05. Serão retidos os pagamentos das notas devidas sempre que se verificar o atraso ou ausência 

de pagamento de qualquer verba trabalhista, em especial salários e verbas rescisórias. 

 

06.06. Fica assegurado ao município o direito de realizar o pagamento em conta-depósito vinculada, 

ou seja, bloqueada para movimentação, em caso de constatação de não pagamento de salários dos 

empregados da contratada que prestem serviço por força deste instrumento. 
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06.07. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito a juros e correções monetárias. 

 

06.08. Em caso de descumprimento pela contratada de qualquer termo ou condição a que se obrigar 

por força do presente instrumento, por sua exclusiva culpa, poderá o contratante reter o pagamento 

até que seja sanado o respectivo inadimplemento e não sobrevindo qualquer ônus ao contratante 

resultante desta situação. 

 

06.09. As notas fiscais ou faturas que apresentarem incorreções ou irregularidades serão devolvidas 

à contratada para saneamento dos vícios e seu vencimento será contado da data do seu retorno 

devidamente regularizada.  

 

06.10. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 

informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a critério 

da Administração.  

 

06.11. Fica vedado qualquer faturamento por parte de terceiro. 

 

06.12. Havendo penalizações por eventuais atrasos na execução do objeto, multas de qualquer 

espécie ou prejuízos causados pela contratada ao MUNICÍPIO, e desde que estes sejam devidamente 

apurados no respectivo processo administrativo, será efetuada compensação financeira destes 

importes à conta do pagamento devido à contratada, conforme autoriza o art. 40, inciso XIV, alínea 

“d” e o art. 86, § 3º da Lei Federal n.º 8.666/1993. 

 

06.13. Ocorrendo atraso no pagamento da fatura ou nota fiscal, o valor devido pelo MUNICÍPIO será 

atualizado pela variação “pro-rata die” pelo IPCA/IBGE desde a data do vencimento até a data do 

efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros moratórios equivalentes à caderneta de 

poupança, na forma do art.1-F da Lei Federal nº 9.494/1997, devidos nas mesmas condições. 
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7. CLÁUSULA SETIMA - DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS 

SERVIÇOS, VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO. 

 

7.1. O prazo máximo para início das atividades é de 05 (cinco) dias úteis após a emissão da 

Ordem de Serviço emitida pela Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças e a 

vigência será da data de sua assinatura pelo período de 12 (doze) meses. 

7.2. O presente contrato será acompanhando e fiscalizado pelo o Sr. (a) xxxx Matrícula 

xxxx servidor Público do Município de Araraquara, lotado na Secretaria de 

Planejamento e Finanças devidamente designado pela Administração Pública em 

atendimento ao Art. 7 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por  1 (um) ou 

mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados 

conforme requisitos estabelecidos no art. 7º desta Lei, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

 

8.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

 

8.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

 

8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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8.5. O representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças  

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

09.01.  Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos 

limpos e com aparência pessoal adequada; 

 

09.02.  Comunicar o titular do órgão a que estiver prestando serviços, todo 

acontecimento entendido como irregular e que atente contra o patrimônio público; 

 

09.03. Manter fixado no posto, em local visível, o número do telefone do Corpo de 

Bombeiros da Delegacia mais próxima e dos responsáveis pela administração e outros de 

interesse; 

 

09.04. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, 

adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida do titular do órgão a 

que estiver prestando serviço, bem como as que entenderem oportunas; 

 

09.05. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas ou conforme determinação do chefe da unidade local; 

 

09.06 Colaborar com as Polícias Civil e Militar e Guarda Municipal, nas ocorrências de 

ordem policial, dentro das instalações da Contratante, facilitando, no possível, a atuação 

daquelas, inclusive na indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento. 

 

09.07 Os vigilantes deverão portar rádio transmissor/receptor para se comunicarem com 

a base. A empresa contratada deverá manter rádio transmissor também na portaria de 

entrada. 
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09.08 Os funcionários a serem contratados deverão trabalhar devidamente uniformizados 

e identificados, sendo que o fornecimento dos referidos uniformes será por conta exclusiva 

da empresa vencedora. 

 

09.09 O licitante vencedor deverá apresentar documento, expedido pelo sindicato da 

categoria, certificando que os funcionários a serem contratados (seguranças desarmados) 

receberão o piso salarial vigente praticado na região de Araraquara. 

 

09.10 Os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e outros, relativos 

ao contrato e aos empregados da prestadora dos serviços, serão de inteira e exclusiva 

responsabilidade da empresa prestadora dos serviços (licitante). 

 

09.11. Os vigilantes deverão estar munidos de aparelho telefônico “celular”, para melhor 

contato com autoridades (Polícia, Guarda Municipal ou Bombeiros), com a Central da 

Empresa de Segurança, bem como com o Responsável da unidade da Prefeitura a qual a 

contratada estará prestando serviço. 

 

09.12. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, 

que implique ou ofereça risco a segurança dos serviços e das instalações. 

 

09.13. Proibir a utilização do posto, para a guarda de objetos estranhos ao local, assim 

como de bens particulares de empregados ou de terceiros. 

 

09.14. Manter-se no posto, não devendo se afastar de seus afazeres. 

 

09.15. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver 

prestando seus serviços. 

 

09.16. Repassar para o (s) vigilante (s) que está assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas 

instalações. 

 

09.17. Selecionar e preparar rigorosamente os funcionários que irão prestar os serviços, 

encaminhando elementos com funções legalmente registradas em suas carteiras de 

trabalho e exigindo atestados de antecedentes. 
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09.18. Comprovar a formação técnica especifica a ser oferecida, para fins de 

contratação, através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, vigente na data 

da apresentação, expedidos por instituições devidamente habilitadas e reconhecidas. 

 

09.19. Fornecer pessoal compatível com o desenvolvimento dos trabalhos, bem como 

orientá-los que assumam diariamente os postos devidamente asseados, uniformizados e 

portando crachás de identificação com fotografia recente. 

 

09.20. Disponibilizar pessoal em quantidades necessárias para garantir a operação dos 

postos nos regimes contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista 

vigente. 

 

09.21. Efetuar a reposição de pessoal nos postos de imediato, em eventual ausência, 

não sendo admitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra de turno). 

 

09.22. Assegurar que todo empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de 

natureza grave, não deverá ser mantido nem retomar ao posto. 

 

09.23. Atender de imediato as solicitações do titular do órgão a que estiver prestando 

os serviços, quanto às substituições de empregados não qualificados ou entendidos como 

inadequados para prestação dos serviços. 

 

09.24. Instruir os funcionários quanto às necessidades de acatar as orientações de titular 

do órgão a que estiver prestando os serviços, inclusive quanto ao cumprimento das 

normas internas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

09.25. Fornecer e manter folha de presença ou livro de controle de 

presença/pontualidade, em cada ponto de apoio para controle e fiscalização a serem 

exercidas pela supervisão da Contratada, bem como o preposto da Contratante. 

 

09.26. Fornecer uniformes e seus complementos conforme a seguir descrito: 

 

09.27. Camisa, cinto de nylon, coturnos, quepe com emblema, crachá de identificação, 

cassetete, porta-cassetete, apito, cordão de apito. 

 

09.28. A contratada não poderá repassar quaisquer custos de qualquer um destes itens 

de uniforme e equipamentos a seus funcionários. 

 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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09.29. Relatar ao titular do órgão a que estiver prestando serviço, toda e qualquer 

irregularidade observada nos postos. 

 

09.30. Indicar um supervisor para realizar semanalmente, em conjunto com o titular do 

órgão a que estiver prestando serviço, o acompanhamento técnico das atividades, visando 

à qualidade da prestação de serviços. 

 

09.31. Os supervisores da contratada deverão obrigatoriamente inspecionar os pontos 

de apoio, no mínimo 01 (uma) vez por semana alternada. 

 

09.32. Atender de imediato as solicitações quanto às substituições de pessoal, quando 

entendida como inadequada para prestação dos serviços. 

 

09.33. O objeto contratual deverá ser executado, nas condições constantes deste Anexo 

I (Especificações do Objeto) e nos termos estabelecidos nas Ordens de Serviços emitidas 

pela CONTRATANTE. Todos os objetos requisitados serão realizados no Município de 

Araraquara, Estado de São Paulo; 

 

09.34. As Ordens de Serviços serão emitidas via e-mail pela Secretaria requisitante, da 

CONTRATANTE, onde constará a quantidade, o local, o dia e as demais condições 

necessárias para a realização do objeto licitado; 

 

09.35. Não haverá garantia de quantidades mínimas para cada Ordem de Serviço; 

 

09.36. A CONTRATANTE emitirá a Ordem de Serviço com antecedência mínima de 48 

(QUARENTA E OITO) horas do evento a ser realizado; 

 

09.37. Os serviços deverão ser prestados com pontualidade, nos dias e horários 

determinados na Ordem de Serviço, emitida pela CONTRATANTE, sem nenhuma 

interrupção; 

 

09.38. Os serviços serão prestados de segunda a segunda, inclusive nos finais de semana 

e feriados, podendo ser realizados fora do horário comercial; 
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09.39. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá efetuar os serviços do 

objeto contratado nos prazos estipulados na Ordem de Serviço, emitida pela 

CONTRATANTE e fornecer ao final dos serviços relatório de quantidade de horas e de mão 

de obra utilizada na prestação dos serviços, atestada pelo responsável da contratante; 

 

09.40. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente licitação, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela 

Prefeitura; 

 

09.41. Atender a toda a legislação vigente (no âmbito federal, estadual e municipal) 

durante a vigência contratual, no que tange ao objeto licitado. 

 

A obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.01. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

10.01.01. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante 

o certame; 

 

10.02.02. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

 

10.03.03 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.03.04. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.03.05. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.03.05.1. apresentar proposta em desacordo com as especificações do 

edital; 

10.03.06. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
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10.03.06.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata 

de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 

no prazo estabelecido pela Administração; 

 

10.03.07. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

 

10.03.08. fraudar a licitação; 

 

10.03.09. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 

 

10.03.09.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

10.03.09.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

10.03.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

 

10.03.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 

10.04. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e   criminal: 

 

10.04.04. advertência; 

 

10.04.05. multa; 

 

10.04.06. impedimento de licitar e contratar; e 

 

10.04.07. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

10.05. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
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10.05.04. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.05.05. as peculiaridades do caso concreto; 

10.05.06. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.05.07. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 

10.06. As multas serão aplicadas com observância da seguinte gradação: 

 

10.06.04. Atraso de até 05 (cinco) dias por dia de não prestação de serviço: 

multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor empenhado; 

 

10.06.05. Atraso de até 15 (quinze) dias por dia de não prestação de serviço: 

multa equivalente a 15% (quinze por cento) do valor empenhado; 

 

10.06.06. Atraso superior a 15 (quinze) dias por dia de não prestação de 

serviço: multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor empenhado; 

 

10.06.07. Se o contratado descumprir qualquer outra disposição do edital ou 

das cláusulas obrigatórias que regem o contrato, incluindo inexecução total do 

objeto: multa equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor empenhado. 

 

10.07. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

 

10.08. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido 

pela Administração, descrita no item    18.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades. 

 

10.09. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar              e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 

o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
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10.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

 

10.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

 

10.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

10.13. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de          reparação integral dos danos causados. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais  

12.2. aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 

condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

 

15.1. As partes elegem o Foro da cidade de Araraquara-SP, que prevalecerá sobre qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

Contrato, conforme art. 92,§1º da Lei nº 14.133/21. 
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15.2. E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e 

achado conforme. 

Araraquara (SP)  de  de  

 

 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA - XXXXXXX 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:XXXXXXXXXXX - CONTRATADO (REPRESENTANTE) 

 

 

RG nº   CPF nº   

NOME: 

 

RG nº   CPF nº   
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ANEXO X 

COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS MENSAIS E TOTAIS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 25222/2024 

 

 

 

Lote Único 

Item Descrição 
Quantidade 

de Postos 

Valor mensal 

Unitário 

Valor  mensal 

Total 

Total 12 (doze) 

meses 

1 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado 24 horas, de segunda-feira a 

domingo, inclusive feriados e pontos 

facultativos. 

3 R$ 38.560,55 R$ 115.681,65 R$ 1.388.179,80 

2 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado, 24 horas, aos sábados, 

domingos, feriados e pontos facultativos.  

4 R$ 9.952,66 R$ 39.810,64 R$ 477.727,68 

3 

Contratação de 01 (um) posto de trabalho 

para prestação de serviços de Vigilante 

desarmado (noturno), de segunda-feira a 

sexta-feira, das 18:00 às 06:00. 

4 R$ 20.814,58 R$ 83.258,32 R$ 999.099,84 

        Valor Global: R$ 2.865.007,32 
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